
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 3453, DE 
2008, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O ART. 116 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993, PARA CONDICIONAR A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS COM PESSOAS JURÍDICAS DE 
DIREITO PRIVADO A PRÉVIO PROCESSO SELETIVO", E APENSADOS – PL 3453/08. 
  

REQUERIMENTO N.º          , DE 2019 
(Do Sr. Laércio Oliveira) 

  
Requer a inclusão de representante do Instituto 
Brasileiro de Direito da Construção (IBDIC) no rol 
de convidados para audiência pública a ser 
realizada por esta Comissão Especial. 

  
  

Sr. Presidente, 
 
Requeremos, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, a inclusão de representante do Instituto Brasileiro de Direito da Construção 
(IBDIC) em Audiência Pública a ser realizada por esta Comissão Especial. 

  
JUSTIFICAÇÃO 

 
A proposta do Requerimento nº 02/2019 de autoria do Deputado Arnaldo 

Jardim, que solicita a realização de Audiências Públicas na Comissão Especial destinada a 
proferir parecer ao Projeto de Lei n.º 3.453, de 2008, e apensados – Parcerias Público Privadas 
(PPPs), Fundos de Investimentos em Infraestrutura e Concessões Públicas, é extremamente 
relevante para esclarecer aspectos essenciais relacionados às matérias objeto da discussão da 
presente proposta. 

 
A legislação em debate apresenta relação direta com as atividades das 

empresas e consultores representados pelo IBDIC (Instituto Brasileiro de Direito da 
Construção), uma vez que atuam em fase essencial dos projetos submetidos ao regime de 
concessão e parcerias públicos privadas, qual seja, aquela consistente na efetiva construção 
dos empreendimentos. 

 
O Instituto Brasileiro de Direito da Construção é um fórum democrático criado 

para fomentar a discussão acadêmica e técnica dos temas ligados à Construção entre os 
envolvidos em toda a cadeia do setor, bem como para discussão de políticas públicas voltadas 
para a Construção e áreas correlatas. A entidade é composta por advogados, engenheiros, 
consultores, projetistas, peritos, empresas de incorporação, construção, indústrias e outras 
entidades que congregam profissionais e empresas ligadas à construção e ao desenvolvimento 
imobiliário (www.ibdic.org.br). 

Por essa razão, sugerimos sua inclusão na terceira Audiência Pública, prevista 
para 27/08/2019 às 15h00, para enriquecer o debate, vez que já estão convidados os 
representantes dos diversos setores relativos à área de Concessões Públicas. 

  
Sala da Comissão,     de agosto de 2019. 

 
 

DEPUTADO LAÉRCIO OLIVEIRA 
PROGRESSISTAS/SE 


